
. , 
• A.. .6 0- • 

Município de Macapá 

WDiário Oficial 
DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991 - ANO VIII - N° 1661 

MICIPi ·llllli · 01 dlllll•lln dl 2010 • 

PREFEITURA DE MACAPÁ 
Antonio Roberto Rodrigues Góes de Silve 

Prefeito de MacapA 
Merl1 Helene BerboSI Guerra 

Vice-Prefeita de MacapA 
ErNnoel de Jesus dos Sentos Ollvelre 

SecretArio Municipal do Gabinete do Prefeito 
Augusto Cezar Sous1 do NISclmento 

Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
Moysh Rog,rlo da Silve 

SecretArio Especial da Govemadoria -5EGOV 
Cermem Lúci• Loureiro Gemaque 

SecretArio Especial de Coordenaçao das Subprefelluras 
Cher Nazer• Bezerre de Rochl 

Secrelârto Municipal de Admlnistraçao • SEMAO 
Joclldo Silve Lemos 

SecretArio Municipal de Finança • SEMFI 
Josellto Sentos Abrentes 

Secretârlo Municipal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA 
Jos• Amellndo Ferrelre Pires 

SecretArio Municipal de Educaçao • SEMED 
Hkla Maria Silva SouSI 

Secretaria Municipal de Asslst!ncla Social e do Trabalho • SEMAST 
Oteclllo Pereira Barbosa 

SecretArio Municipal de Desenvolvimento EconOmlco • SEMDEC 
Eduardo Monteiro de Jesus 

Stcnllâr1o Municipal de Saúde • SEMSA 
Manoel Ferreira da Concelçlo Neto 

Secretério Municipal de Obras • SEMOS 
Glaúcla Regina Maders 

SecretAria Municipal de Manutençao Urbanistica • SEMUR 
Alesundro Taveres Cardoso 

Sec~rio Municipal de Oesenv. Urbano e Habitacional • SEMOUH 
Adrlan de Moreis CIStelo 

SecretArio Municipal de Melo Ambiente • SEMAM 
Quella Simone Rodrigues da Silve 

Procuradora Geral do Municlpio • PROGEM 
M6rcl1 Valirle Barbo11 Guerra 

Corregedora Geral do Municlpio • CORGEM 
Odete de FatlmeThomaz Noronha 

Controladora Geral do Municlplo • COGEM 
DIRETORES DE EMPRESAS 
Josellto Santos Abrentes 

Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
Benedito Rodrigues Berbo11 

Diretor Presidente da Macapaprev 
Haroldo Tavares Matos 

Diretor Presidente da EMTU 
Jorge Campos Soeres 

Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. P9(:lerâ ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do MuniclpLo,_ Departamento de Admlnislraçao 
Financeira da SEMAO-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem f:!Ublicadas no Diârio Oficial do 
Municlpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de -largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

. ! 

·LEIS 

LEI N° 1.817/2010-PMM 

INSTITUI NO MUNICIPIO DE 
MACAPA, A SEMANA DA CIÊNÇIA E 

TECNOLOGIA, QUE SERA 
REALIZADA NO MtS DE OUTUBRO 
CONCOMITANTEMENTE COM A 
SEMANA NACIONAL DA CltNCIA E 
TECNOLOGIA, INSTITUIDA PELO 
DECRETO LEI N° 09, DE .JUNHO DE 
2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica instituído no Munlcfplo de Macapá, a 
Semana da Ciência e Tecnologia. 

Parágrafo único. O evento realizar-se-á sempre no 
mês de outubro, concomitante com as atividades 
da Semana Nacional da Ciência e Tecn~1o9ia, 
instituída pelo Decreto Lei n° 09, de 09 de junho de 
2004. 

Art. 2° E~ta lei entra .tt~ vigor na data de sua .. ............ 
( ubllcação. ·-........._ 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 de 

agosto de 201 O. 

ANTÓN 
Prefei o Municipal de Macapá 

.. · ;) 

LEI N° 1.818/ 2010 - PMM 

INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DE 
VALORIZAÇAO E 
RECONHECIMENTO DOS • 
MOVIMENTOS SOCtAIS. n 

... 
Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Mu~cipal de ~ftminlstràçao- SEMAõ/PMM, até 8(oito) dias 

_a_p~s~a-p_u_t_c_a_çã_o~.~-~~~~~~~~~~~~~~~ PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA~. 
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Faço saber ,gue a Câmara Municipal de Macapá, 
l ' • 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: : · 

Art. 1° Fica Instituído, no Calendário Oficial de 
Eventos do Mun~icipio de IYiacapá, o Dia Municipal 
de Valorização ; Reconheéimento dos Movimentos 
Sociais, a ser comemorado, anualmente no dia 11 

.de setembro, com o objetivo de mobilizar a 

sociedade e os ·~~res públicos : para uma 
reflexação política e social sobre os movimentos 
democraticamente constituídos. 

Art. 2° Durante o dia Municipal de Valorização e 
Reconhecimento dos Movimentos Sociais, dentre 
outras atividades, serão realizadas apresentações, 
palestras, debates e discussões de assuntos 
relacionados ao tema, sobre a importância para o 
perfeito funcionamento da democracia, dos direitos 
~ deveres do cida~ão, devidamente representado. 

Art. 3° o· Poder Excutivo, através das Secretarias 

Municipais afins e, em parceria com entidades da 
Sociedade Civil Organizada, afins aos Movimentos 
Representativos de Lutas Sociais, serão 
responsáveis pela coordenação, programação e 
divulgação das atividades a serem desenvolvidas 
no dia Municipal de Valorização e Reconhecimento 
dos Movimentos Sociais. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art .. 5° Esta Lei entra em vigôl\(la data de sua 
publicação. \ 

\ 

Palácio LAURINDO DOS SANTO~ BANHA, em 24 de 

agosto de 201 O. / 
/ 

~k.> .) 
UES GOES DA SILVA 

unicipal de Macapá 

LEI N° 1819/ 2010 - PMM 

INSTITUI NAS ESCOLAS A 

CAMPANHA DE COMBATE A 

VIOLENCIA, CONHECIDA COMO 

BULLYING. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder Executivo responsável por 
institui ~ campanha de combate à violência " .. ,. ' 
c~n_.~~cJ~a ~omo bullylng, de ação Interdisciplinar e 
de 'partlc/p. ção comunitária, nas escolas públicas 
municipais e privadas, no municlplo de Macapá. 

Parágrafo único. Entende-se por bullylng atitudes 
de violência física ou psicológica, Intencionais e 
repetitivas, que ocorre sem motivação evidente, 

praticadas 1)0r individuo ou grupos de Indivíduos, 
contra uma ou mais pessoa,. com o objetivo de 
intimidá-la ou agredi-la, causa~do dor e angustia a 
vitima, em uma relação de desequilíbrio de poder 
entre as partet envolvidas. 

'i' 

Art. za A violência física ou ~~Jê:ológlca pode ser 
' '-

evidenciada em atos de Intimidação, humilhação e 

di scriminação, entre os quais. 

I - Insultos pessoais; 

11 - comentários pejorativos; 

111 - ataques físicos; 

IV - grafitagens depreciativa; .. -~ 
V - expressõé_s ameaçadoras e preconceituosas; 

VIl - lsolamerÍfo social; 

VIl - ameaças; 

VIII - pilherias. 

Art: 3° ~ bullylng ~e ser classificado em três 

tipos, conforme a s ações praticadas; 

I· sexual; 
a) assediar; 

b) Induzir; 
c) abusar. 

11 - Ex,~lusão social; 

a) ignot~!i 
b) isolar; 
c) excfulr. 

111 - Psicológica; 
a) perseguir; 
b) amedrontar; 

c) aterrorizar; 
d) Intimidar; 
e) dominar; 
f) lnfemiur; 
g) tlr,anlzar; 
h) chantagear; · I 

I) m'ânipular. · 

Art. 4° Para a lmplementaçi o desta campanha, a 
unidade escolar criara uma equipe multidisciplinar, 
com a participação de docentes, alunos, pais e 
volunttu:ioll, para a promoção de atividades 
dldáti<:à~,' informativas, de orientação e prevenção. 

• .:J 

Art. 5° S"Íp A~jetlvos da campanha; 
~ ~r. I· 

I - Prevenir e,.combater a pratica de bullylng nas 
escolar; 
11 - Capacitar docentes e equipe pedagógica para a 
implementaçã~~ das ações de dlscusslo, 
prevenção, orlentaçlo e solução do problema; 
111 - Incluir, no regimento escolar, após ampla 
discusslo no conselho de Escola, regras 
normativas contra o bullylng; 
IV - Esclarecer sobre o aspecto ético e legais que 
encolve o bullylng; 
V - Observar, analisar e identificar eventuais 
praticantes e vitimas de bullylng nas escolas; 
VI - Discernir, de forma clara e objetiva, o que e 
brinca~elra e o que e bullying; 
VIl Desenvolver campanhas educativas, 
informativas e de conscientização com a utilização 
de cartazes e de recursos de áudio e áudio-visual; 

... tlt.vi'itll'fWfatJs, nallzando as 

• 
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diferenças para a melhoria de auto-.stima dos 

estudantes; 
IX - Integrar a comunidade, as organizações da 
sociedade e os meios de comunicação nas ações 

multidisciplinares de combate ao bullying; 
X - Coibir atos de agressio, d íscriminaçio, 
humilhação e qualquer outro comportamento de 
intimidaçio, constrangimento óu vlol6ncla; 
XI - Realizar debates e reflexões a respeito do 
assunto, com ensinamento que visem à 
convivência harmônica na escola; 
XII - Promover um ambiente escolar seguro e sadio, 
Incentivando a tolerância e o respeito mutuo; 
XIII - Propor dinâmicas de lntegraçlo entre alunos 
e professores; 

XIV - Estimular a amizade, a solidariedade, a 

cooperação e o companheirismo no ambiente 

escolar; 

XV - Orientar pais e familiares sobre como 

proceder diante da pratica de bullylng; 

XVI - Auxiliar vitima e agressores. 

Art. 6° Compete a unidade escolar aprovar um 

plano de ações, no calendário da escola, para a 

implantação das medidas previstas na campanha. 

Art. 7° A escola p~derá encaminhar a 

v i tima e agressor aos serviços de 

assistência medica, social, psicológica e 

jurldica, que poderão ser oferecidos pelo 

poder publico municipal. 

Art. 8° O poder Executivo regulamentara 

esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua. publicação. 

Art. go As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas ptóprias 

consignadas em Orçamento, suplementadas se 
necessárias. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçllo 

Palácio( LMJRINDO D~~ANTOS BANHA, em 
de agosto de 201 O. 

LEI N° 1.820/2010-PMM 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPA A 
ASSOCIAÇAO EXTRATIVISTA 
DA COMUNIDADE DO 
BURITIZAL - AECOB/BAILIQUE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica declarada de Utilidade Pública no 

Munlclplo de Macapá, com fundamento no disposto 

na Lei n° 1.438/2005-PMM, a ASSOCIAÇAO 

EXTRATIVISTA DA COMUNIDADE DO BURITIZAL-

AECOB/BAILIQUE, com foro jurídico na sucursal do 

Cartório Jucá no Distrito Ballique, registrado sob o 

no 186 do livro A-03. 

Art. r Eya. Lei entra em v~ na data da sua 

pub~o. """ 

PaiOclo LAURINDO DOS SANTOS BAl A, em 24 da 

agosto de 2010. 7 ·· 

LEI N° 1.821/2010-PMM 

FICA OFICIALMENTE 
NOMINADO DE 
PROFESSOR " EURICO DA 
COSTA OLIVEIRA", A 
ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO INFANTIL, 
JARDIM DE INFANCIA 
MUNDO DA CRIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica oficialmente nominada a Escola 
Municipal de Educaçio Infantil, Jardim de Infância 
Mundo da Criança - Professor EURICO DA COSTA 
OLIVEIRA, localizada no Bairro do Pacoval. 

Art. 2° A Prefeitura Municipal de Macapá, através 

do órgão competente, adotará as medidas 
necessáFias-l)ara·execuçlo desta Lei. 

~~ -:o Esta . da sua 

publicaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS ~NHA, em 24 de 
agosto de 201 O. 

~ 
ANTÓNI UES GÓES DA SILVA 
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LEI No 1.8221201 0-PMM 

INCLUI NO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS NO MUNICiPIO DE 
MACAPÁ O DIA MUNICIPAL DA 
MÚSICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica Incluído no calendário de eventos do 
Município de Macapá o Dia Municipal da Música no 
âmbito do Município de Macapá, a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de novembro. · 

Art. 2° O Poder Executivo deverá realizar na 
semana do dia 22 de novembro divulgação da 
música para toda a população, por meio de 
campanha e apresentações artísticas. 

_1!-_rJ.. 2° Esta lei entra em;J. : or na data de sua 
··• publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SA OS BANHA, em 
de agosto de 201 O. 

• ...,. .-b -(_-;t"" r 
ANTÔNIO ROBE TORO IGUES G~ DA SILVA 

Prefel Municipal de Macapá 

LEI N° 1.825 / 2010-PMM 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAR O CENTRO 
HUMANITÁRIO.DE APOIO A MULHER, COM 
ATENDIMENTO SOCIAL, PSICOLÓGICO E 
JURÍDICO GRATUITO ÁS MULHERES 
ViTIMAS DE VIOL~NCIA, TRATAMENTO 
DESUMANO OU DISCRIMINATÓRIO E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:· ) · 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
criar na Cidade de Macapá, o Centro Humanitário de 
Apoio a Mulher - CHAMe, visando o encaminhamento 
social, psicológico e jurídico gratuito •s mulheres 

· vitimas de violência, tratamento · desumano ou 
discriminatório. 

Art. 2° O funcionamento do CHAMe será em espaço 
cedido pela Câmara Municipal de Macapá sendo o 
atendimento extensivo, quando necessário, aos filhos 
das mulheres vítimas de violência. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei deverão cotrer 
por conta do Poder Executivo Municipal, que por sua vez 
poderá realizar parcerias com a Iniciativa privada para 
esse fim. 

Art. 4° A presente Lei será regulamentada pelo Poder 

sua 

BANHA, em '24 de 
' . 

agosto de 201 O. 

D~S GÓES DA SILVA 

DECRETOS 
O E C R E TO N° 1184/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e v, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
Art. 401 . Inciso I da Lei Orgânica do Município e 
Art. 31 da Lei Complementar n° 039/2006 - PMM, 
datada de 13 de dezembro de 2006 - Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Munidplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos termos do Parecer 
das fls. 20 e 21 do Processo n°748/2008, (código 
134181} - DAF/SEMED/PMM, datado de 10 de 
setembro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinquenta e cinco 
por cento} à Servidora Municipal MARIA RITA 
SOARES CORREA DANTAS, matricula n° 101143-7, 
pertencente ao Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de 111 a 411 série, 
Classe A, Nível 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a partir de 16 de setembro 
de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURII',IDO. DOS SANTOS BANHA, 
18 de maio de 2010. 

MAm* .. &Md: GuERRA 
TA MUNICÍPAL DE MACAPÁ 

EM EXERCÍCIO 

bl ado nesta Secretaria Municipal, de 
aos 18 dias do mês de maio1 de 

.. 
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•• ·'"' O E C R E '1"0 N° 1194/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município e, considerando o que consta nos termos 
do Parecer da Assessoria Jurídica da Semad 
exarados as fls. 84 e prosseguimento das fls 12/14 
do Processo n° 701/2008 , ( código 133650) do 
DAF/SEMED/PMM, datado de 01 de setembro de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - Assegurar o Servidor Municipal 
MANOEL ANTONIO VALE DA SILVA, matrícula 
800180-4, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar de Artífice, classe O, nível 21, a Concessão 
do Abono Permanência, com fulcro no art.2o, § 5° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003, em razão do 
mesmo optar em permanecer no exercido funcional, 
a contar de 01 de setembro de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 19 de maio de 2010. 

ELE BOSA GUERRA 
A MUNICÍPAL DE MACAPÁ 

EM EXERCÍCIO 

DE CR ET O NO 1.m/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibuiç6es legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei Orginica do 
Municlpio de Macapá, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os tennos do Oficio n° 
0610/2010-GAB/SEMAST, datado de 21/06/2010, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
-/SEMAST I PMM, 

RESOLVE: 

Art. 111 Exonerar RONIEL VAZ DE UMA do 
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Técnico, código cc-o1, do Conselho Tutelar Zona Sul, 
pertencente à Estrutura do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Assistência 

\10 l 

NlCIPtO •' 
r Pâg, 05 

SOcial e do Trabalho - SEM~ /PMM, a contar do dia OS 
de julho de 2010. 

' 
Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 

dia o de 2010, revogadas as 
em contrário. 

SE. 

Palácio LAURINDO DO 
01 de julho de 2010. 

CÉSAR NAZARÉ BEZE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1793/201 O - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 653/2010 -
DIP/SEMSA, (código 164965), datado de 09 de 
junho de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 09 de junho 
de 2010 à Servidora Municipal MARIA JOSE 
OUVEIRA PEIXOTO, matrícula n.0 999394-2, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnica em 
Enfermagem, Classe A, Nível 04, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, que se 
encontrava a Disposição da Câmara Municipal de 
Macapá - CMM, cedida através do Decreto n .o 
1842/2005 - PMM , datado de 02 de setembro de 
2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
21 de julho de 2010. 

MARIA HELE RBOSA GUERRA 
PREFEI MUNICÍPAL DE MACAPÁ 

I EM EXERciCIO 

o nesta Secretaria Municipal de 
s 21 dias do mês de julho de 

I 
I 

I 
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O E C R E TO NO 1.Hi/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrfbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei Or;Anica do 
Muniápio de Macapj, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 50 LV E: 

Art. 111 Nomear MARCELO DA OJNHA 
BARCELLOS para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor, Código CC-Q2, pertencente a 
Coordenadoria Municipal de Polltlcas Públicas para as 
Mulheres-CMPPM/GABI/PMM, da Secretaria Municipal 
do Gabinete do Prefeito, a contar do dia 14 de setembro 
de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 14 de setembro de 2010, revogadas as 
disposlçéSes em contrirlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

- ··~ 

BE O RODRJGUES.G4ES DA SILVA 
O MUNICÍPIO DE ~ACAPÁ 

. \ ii. 

CÉSA~~RÉ~~ 
SECRETÁRIO 

. I 

'I 
/)' 
A~OCHA 
MINISTRAÇÃO 

O E C R E TO N° 1808 /2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Municlpio de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo v, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
artigo 204,205 e § 5° da Lei Complementar n 
0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos termos do 
Parecer Juridlco Assejur/Sémad/PMM, anexo fls 
21/22 do Processo n° 485/2010, (código 164010}, 
DAF/SEMED/PMM, datado de 17de maio de 2010. 

DE<; RETA: 

' Art. 1° - CONCEDER AUXÍUO DOENÇA, a 
Servidora Municipal SANDRA DO SOCORRO TOLOSA 
DA SILVA, matrícul' n.0 610195-0, ocupante da 
categoria Funcional . de Professor, Classe A, Nrvel 
21, lotado na Secretaria Municipal de Educaçio-
SEMED. : 

Art. 2° - .o Auxilio de que trata o artigo 
anterior será pagp mensalmente a servidora no 
valor de 50% (cinqüenta por cento} do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de OS (cinco} meses consecutivos. 

Art.3° - O referido auxílio será pago a 
partir do 6°(sexto) m~s, enquanto durar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando-se 
upós essa. 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor a 
partir de 03 de setembro de 2010, revogadas as 
disposições em111J;ADilúLd.cl~ 

SE. 
-SE E CUMPRA-

DECRETO NO ~/2010- PMM 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrfbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 51, da Lei Orglnlca do 
Munldplo de Macapj e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.2.395/2010, código 165934, gerado pelo Oftdo 
n° 532/201o-GAB/SEOJLT, datado de 21/06/2010, da 
Secretaria de Estado da Cultura do Amapj
SECUL T /GEA • 

DECRETA: 

Art. 111 Colocar à Dlsposlçlo da 
SECRETARIA DE ESTADO DA OJLTURA DO AMAPÁ
SECULT/GEA, o Servidor JOSÉ QUEIROZ PASTANA, 
matricula nll 3000842., pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldpio de Macapi - Prefeitura 
Munldpal, ocupante da categoria Funcional de 
Operador de Computador, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças - SEMFI/PMM, a contar do dia 01 
de agosto de 2010, com 6nus para esta Municipalidade. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de agosto de 2010, revogadas as 
disposições em contririo. 

SE. 

\ 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA~ 

Palâdo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
de 2010. 
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O E C RETO N° 2036/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222,1 ·Incisos I e v, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo v, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
artigo 204,205 e § 5° da Lei Complementar n 
0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos termos do 
Parecer Jur(dlco Assejur/Semad/PMM, anexo as fls. 
18 do Processo n° 406/2010, (código 162600), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 20 de abril de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA, à 
Servidora Municipal BARTIRA ROSA DIAS DE 
ARAÚJO, matrícula n.0 630010-3, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora, Classe C, Nível 
28, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Art. 2° - O Auxílio de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente à servidora no 
valor de 50% (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de 05 (cinco) meses consecutivos. 

Art.3° - O referido auxUio será pago a 
partir do 6°(sexto) mês, enquanto durar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando-se 
após essa. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
partir de · de 2010, revogadas as 
dlspos es em contrário. 

E-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DO SANTOS BANHA, 
17 de agosto de 2010. 

~ ~ ~ .... 

de 
de 

o E c R E- T o NO 2037 I 2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe do 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munldplo de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Itern XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
artigo 204,205 e § 5° da Lei Complementar n 
0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos termos do 
Parecer Jurídico Assejur/Semad/PMM, anexo as fls. 
19 do Processo n° 31/2010, (código 158296), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 11 de janeiro de 

2010. . . ""' , . 
· 11" . eM1f 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à 
Servid~ra MuniclpaJ EDILMA DE CARVALHO 
BENICIO,. matrícula n.0 101079·9, ocupante· da 
Categoria Funcional de Professora de 1 a a 4a série, 
Classe A, N(vel 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED. 

Art. 2° - O AuxUio de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente à servidora no 
valor de 50°AJ (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de 05 (ci.nco) meses consecutivos. 

Art.3° - O referido auxUio será pago a 
partir do 6.0 (sexto) mês, enquanto durar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando-se 
após essa. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
partir de 23 de fevereiro de 2010, revogadas as 
disposições e trárlo. 

QUE-SE E CUMPRA-

S SANTOS BANHA, 

DECRETO N " !...1..1_1.1201 O - PMM 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, usando 
das atrii:SuiÇOes que lhe sao conferidas pelo Artigo 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municlpio de Maca pá. 

Considerando o deslocamento do Diretor Adm. 
Financeiro da EMTU até a cidade de São Paulo, com o intuito 
de realizar visita técnica junto as Empresas de Transporte, 
quanto à metodologia adotada ao sistema de Transporte 
Alternativo da referida Capital. 

DECRETA: 
Art. 1°. Nomear PAULO ROBERTO GOMES DE 

BARROS, para responder interinamente ao cargo de 
provimento em Comissão de Diretor Administrativo Financeiro 
da Empresa Mllniclpal de Transportes Urbanos - EMTU, em 
substituiçao ao titular Sr. DIRCEU MONTEIRO DE JESUS, 
pelo perlodo de 01 a 05 de setembro do ano em conta. 

Art. 2". Este Decreto entra em vigor. na data de sua 
publicaçao. revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Palácio Laurindo dos Santos Banha 31 de Agosto 
de 2010. 

MAru~U;.RA 
Prefeita do Municlpio de Macapá -em exerci cio 

Publicado nesta Secretaria de Administraçao, aos 31 dias do 
mês de agosto de 2010. 
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Macapá, 01 .09.201 O DIÁRIO DO MUNICfPIO 

O E C R E TO NO Z&ü/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibuiçé5es legais que lhe ··s~o c:Onferidas 
pelo Art. 222, indsos I e n, da Lei Orgânica do 
Munidplo de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 111 FAZER RETORNAR, às suas 
atividades fundonais, o Servidor JEREMIAS MAGNO 
BARROSO, mabicula n° 3001350, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munidpio de Macapá 
- Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Auditor Fiscal, lotado na Secretaria Municipal de 
Flnanças - SEMFI/PMM, que esteve à disposiçlo da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito -
GABI/PMM. 

~. 

25de 

Decreto entra em vigor a 
bllcaçJo, revogadas as 

E-SE E aJMPRA-

S SANTOS BANHA, 

O E C RETO NO 1.1ZI/2010- PMM 

O PREFEnO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das abibui9i)es legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
222, incisos I e V da lei Orglnica do Municfpio de 
Macapâ e, 

Considerando a tradiçJo com que se revestem as 
festividades alusivas ao DIA DA INDEPENDtNCIA DO 
BRASIL, 

DECRETA: 
Art. 111 Flca determinado, excepcionalmente, o 

dia 06 de setembro de 2010, como Ponto Facultativo 
nas repartições Públicas Municipais da Administ:raçlo 
Direta e Indireta, alusivo às comemoraç6es do Dia 07 de 
Setembro - INDEPEND@NCIA DO BRASIL. 

Art. 211 Flcam exciuidos dos tenn..PS estabelecidos 
no artigo anterior, os serviços considerados essenciais 
os quais, por suas peculiaridades, devem permanecer 
em funcionamento em tempo Integral. 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 31 
de agosto de 2010. 

O E C R E T O N° l...U2/2010 - PMM 

O PREFEnO MUNICIPAL DE MACAPÁ, . no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e n da ,Lei Orglnica do Munidplo 
de Macapá, Lei COmplementar n°. 067/2009-PMM, de 
31 de dezembro de 2009, que alterou dispositivos da Lei 
COmplementar n°. 033/2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear JEFFERSON JOSEMIR PAES 
BARRIGA, Guarda Municipal, matricula no 1002333, 
para exercer o cargo de Provimento em Comisslo de 
AuxJIIar de COnfiança, código F~1, do Grupo de cargo 
COmissionado da Secretaria Especial de COordenaçJo 
das Subprefeituras, a contar do dia 01 de setembro de 
2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de setembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palâcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
31 de agosto de 2010. 

~ ---~ H~·-LE__,__-B_,.ARB ~GUERRA 
P~~uNidPIO DE MAÇAPÁ- em exercido 

\ 

l 'Ú f\JI / \ . 
. .' ~\j \ \j \ / 

CÉSAR N ftÉ BEZERRA~ ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL iidõM'ÍNISTRAÇÃO 

DECRETO N0~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e n, da Lei Orglnlca do 
Munldplo d_e Maca pá, e da Lei COmplementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Oficio no 
0745/2010-GAB/SEMSA/PMM, datado de 09/06/2010, 
da Secretaria Municipal de Saúde, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear COARACI MARINHO DA 
SILVA, mabicula n° 7003862, para exercer o cargo de 
Provimento em Comlsslo de AuxJIIar de Confiança, 
Código FG-D1, do grupo de cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA/PMM, a contar 
do dia 01 de junho de D o. 

I. I 

. 08 
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Art. 2R Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 01 de junho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

67 
O RODRIGUES GÓES DA SILVA 
DO MUNidPIO DE MACAPÁ 

DECRETO N° ~2010 '- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas abibulaç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, lndsos I e V da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, 

R ESO LV E: 

Art. 1 o Autorizar a viagem do Servidor 
JOCILDO SILVA LEMOS - Secretário Municipal de 
Finanças - SEMFI/PMM, que se deslocali de 
Macapá/ AP, sede de suas atividades, até a ddade de 
Slo Paulo/SP, para tratar de assuntos de Interesse do 
Munldplo, no perfodo de 03 a 07/09/2010. 

SANTOS 

RESOLVE: 

Art. 1 o Autorizar a Designação do 
Servidor CÉSAR NAZARÉ BEZER~ DA ROCHA -
Secretjrio Munldpal de Administração - SEMAD/PMM, 
para responder, cumulativamente, pela Seaetaria 
Munidpal de Finanças - SEMFI/PMM, em substitulçlo 
ao titular que estará viajando até a ddade de Slo Paulo 
- SP, tratando de assuntos de Interesse do Munldplo, no 
periodo de 03 a 07/09/2010. 

\ 

SANTOS 

ERRATA · 
H. 

REFERENTE: EXTRATO DO CONTRATO Ir. 0041201~SEtiOBiftlll. 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNiciPIO DE MA~PA N". 
1809, PÁGINA 07, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

QNDESELt: 

CLAusULA NONA - ÔÁ DOTACÃO: Programa de Trabalho 
15.451.0071.2048.0000, Elemento de Despesa 4.4.10.51.00 

LEIA-SE: 

Trabalho 

de agosto de 2010. 

( SEMOB ) 
P O R TA R I ANo. 047"]2"010- SEMOB 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 228, incl.o. I, m, IV e V da 

DECRETO N° l..W/2010- PMM lei Orginlca do Munidplo e peJo Regimento 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Interno da Secretaria Municipal de Obras e 

no uso de suas abibulações legais que lhe slo atrav& do Decreto no. 1488/2005- PMM, datado 
oonferidas pelo Art. 222, lndsos I e V da Lei Orglnlca de 25 de julho de 2005. 
do Munldpio de Macapj .e ' • ~~~ t~:B'DllmiCJ 

1 O ll ftbil~ 10 II SIAt . 



/ 

Macapã, 01.09.2010 DIÁRIO DO MUNICfPIO 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS DE 30 
(TRINTA) dias aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Provimento Efetivo, Cargo em Comlulo e Funçlo 
Gratificada do Municfplo de MacapA - Prefeitura 
Municipal de MacapA, da Secretaria Municipal de 
Obras/SEMOB, no periodo de 01 i 30 de setembro 
de 2010. 

1° Servidor: EUSANGELA AYRES DOS SANTOS 
SOUZA 
Matricula: 800454-4 
Categoria Funcional: Operador de Computador 
Classe: B, Nfvel: 9 
Aquisitivo: (2010) _ 
Periodo .Aquisitivo: 16/08/2009 i 16/08/2010 

2° Servidor: FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA 
SILVA SANTOS 
Matricula: 101147-4 
Categoria Funcional: T«rlico em Edificações 
Classe: A. Nível: 1 
.Aquisitivo: (2010) 
Periodo Aquisitivo: 04/08/2009 i 04/08/2010 

3° Servidor: MANOEL JOSÉ MAGAUÍÃES DA SILVA 
Matricula: 444019-6 
Categoria Funcional: T«rlico em Edificação 
Classe: B, Nivel: 9 
.Aquisitivo: (2009) 
Perlodo .Aquisitivo: 15/06/2008 i 15/06/2009 

4° Servidor: PAULO SÉRGIO DA SILVA MELO 
Matricula: 5001170 
Categoria Funcional: Fiscal de Obra 
Classe: E, Nível: 29 
.Aquisitivo: (2010) 
Periodo .Aquisitivo: 14/08/2009 i 14/08/2010 

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a 
parti r de 01 de setembro de 2010, Revogando as 
disposlç6es em contrario. 

D!·SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBUQU!-sE. 
Gabinete do Secretazio de Ob •• 30 de agosto de 
2010. 

MANOEL RA DA C. NETO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Obras, aos 30 d ias do ~de agosto de 2010. 

~xt>ato de OES "'f) 01;/ 201(1-!:>Q /SEt!-OB/PM!11 
Ç."R1A..Ç.QNVITE n° Q15fl010 -CPLISEMOB/PMM 

Cnstrumento: Extrato de OES n° 013 / 2010 -
0 0 / SEMOB / PMM. 

Partes: Município de Macapá (~.P ) e a Emp resa 
CIATEC L TDA. 

DO OBJETO : Serviços de Re paros n a Ins"..alação 

Elétrica d a EMEF Josafa Aires d a Cosía, em 

' 'iacilpá/ AP . 

DO PRAZO : O prazo de v igên cia d esta Ordem de 

Execução .de Serviço se r á de 15 (q u mze) d ias, a 

oarti r da assinatura . 

DO VALOR: O v alo r global da p resente Ordem d e 

ê.xecução áe Serviço será d e R$ 20.856,9 1 { v lnte 

m il, oit ocentos e cinqüenta e oit o reais e noventa 

.z um centavos). 

0 0 FUNDAMENTO LEGAL: A p resente Ordem de 

Execução d e Serviço t em respaldo legal r.a l e i n° 

8.666/93 e suas alt erações. 

( 

Ma noel Fe eira d a Co nceição Met o 
Secretár io Municipal de Obras 
Oe cretp n° 0 7 66/2010 - PMM 

MACAPAPREV 

PORTARIA N.• 102/lOIO 

) 

O Oirttor Presidente d~ MACAfAPREV - Fundaçllo Macapá de 
Prev id~ncia, Macapá, Estado <lo 'Ãmapà, no uso de sua~ at~ihu içõc; 
legai~ conferidas pelo mciso X li do Art. 17, do Decreto Mumc1pal n 
2.282/99-PMM c fundamentado no Art 40, § 7". da Consutu1ção 
t-cderaL combinado com Art. 49, mc1so 11 da Lei Municipal n.• 97619? 
(alterad\l pela Lei Mumcipal n• 1.462/2005), que rege a pre.v1d t nc1! 
municipaL Art. 49. § 2° e Art. 67 da Lei Complementar Mun1c1pal n. 
O 14/2000. quç d i~põc sobre estatuto do servidor público do mumcíp10, 

resolve 

.\rt. I" Cunccd~.:r o bcnef1ein PENSÃO POR MORTE, em 
'k cnrrcnc1a do fatec1mcnto do servidor Senhor ARTUR DA SII.VA 
1 OI'FS d i:uvu no cargo de r:iscal de Postura, classe "D". nível "23", 
lulado na SI·CRI IARIA MUNICIPAL UE EDUCAÇAO, com 
oro, enl\l lntcgmL em favor da Senhora. JOSINETE DAMASCENO 
RODRIGUES LOPES. rateado ao conjunto de dependentes da 
scgu1ntc li11ma. pard a Sl;ll~ora JOSINETE DAMASCF.NO 
RODRIC1 lJ I :~ LOPES, cõnj ugo .omago do ·'de CUJ US', o equivalente a 
50"/o (cmqOcnta por cento), a titulo de pensão vitallcia c para 
JONATIIAN RODRIGUES LOPES, fi lho menor nascido em 
31/03/1996, hoje com 14 (quatorze) anos, o equivalente a 50% 
(cmqucnta por cento). a título de pensão tcmporâria, conforme 
proces~o administrativo do MACAPAPR EV, n.• 349/10-DBA. 
Beneficio consubstanciado no vencimento base ela~se "0", nlvel ''23" 
e 24% (vmte c quatç~ por cento) de anuênio. a partar da data do seu 
falecimento. até posterior deliberaçl o. 

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo no 
Di ano Ofic1al do Mumcipio, rcvogadéb as disposições em contrãno. 

O ROORIGli F.S RA RBOSA 
ctor Presidente do MACAPAPREV 

__ ...... 
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